
PROCESSOS ON-LINE N.°     318/19            PROTOCOLO N.° 16.108.731-9 
   683/18  15.681.218-8
 1267/19                                16.065.654-9 

   1637/19                                16.109.454-4
   1896/19                                              15.959.648-6
   3316/19                                16.084.124-9 
   4153/19                                              16.111.690-4
   

PARECER CEE/CEIF N.º 408/20                       APROVADO EM 10/11/20

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADOS:

ESCOLA ESTADUAL VALDIR UMBERTO DE AZEVEDO - ENSINO FUNDAMENTAL
– MUNICÍPIO DE CAMBÉ

ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO DOM PEDRO I  -  ENSINO FUNDAMENTAL –
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO ROMUALDO PEITER - ENSINO FUNDAMENTAL
– MUNICÍPIO OURO VERDE DO OESTE

ESCOLA ESTADUAL DO  CAMPO  SÃO  MIGUEL -  ENSINO  FUNDAMENTAL –
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

ESCOLA ESTADUAL  DO  CAMPO  NOSSA SENHORA DO  CARMO  -  ENSINO
FUNDAMENTAL – MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

ESCOLA  ESTADUAL  MACHADO  DE  ASSIS  -  ENSINO  FUNDAMENTAL  –
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL

ESCOLA  ESTADUAL  DO  CAMPO  PADRE  JOSÉ  DE  ANCHIETA  -  ENSINO
FUNDAMENTAL – MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

ASSUNTO:  Pedidos de renovação do credenciamento, para oferta da Educação
Básica.

RELATORES:  MARLI  REGINA  FERNANDES  DA SILVA,  JACIR  BOMBONATO
MACHADO, MARISE RITZMANN LOURES e OZÉLIA DE FÁTIMA
NESI LAVINA.

EMENTA:  Renovação  do  credenciamento.  Parecer  favorável.
Determinação à mantenedora e às instituições de ensino, para que
assegurem o cumprimento das exigências constantes na Deliberação
n.º  03/13-CEE/PR,  em  especial  ao  Laboratório  de  Ciências,  às
normas  de  acessibilidade,  à  manutenção  do  Certificado  de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados. 

JTVM  Processo assinado com assinatura digital do Conselheiro(a) Relator(a) e Presidente de Câmara. 1
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I - RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte encaminhou
a este Conselho os expedientes protocolados nos Núcleos Regionais de Educação.

As  instituições  elencadas  neste  protocolado  já  foram
devidamente credenciadas no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, nos termos
da Deliberação n.º 03/13-CEE/PR.

As  Comissões  de  Verificação,  regularmente  instituídas  pelos
Atos Administrativos, após verificação in loco, emitiram os laudos técnicos.

A  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento-CEF/Seed,
declarou-se favorável à renovação do credenciamento.

II – MÉRITO

Trata-se  dos  pedidos  de  renovação  do  credenciamento  das
instituições de ensino, para a oferta da Educação Básica.

A matéria está regulamentada no Capítulo II, da Deliberação n.º
03/13-CEE/PR, que trata do credenciamento e da renovação do credenciamento, e
expõe:

Art.  16.  O  credenciamento  é  ato  do  poder  público,  cuja  edição  vincula  a
instituição de ensino ao Sistema Estadual de Ensino, com vistas à habilitação
legal para a oferta de Educação Básica, nas etapas e modalidades previstas
na legislação vigente.

As  Comissões  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  da
Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, após análise dos documentos e das verificações in
loco, constataram a veracidade das declarações e a existência de condições para a
renovação do credenciamento e emitiram Relatórios Circunstanciados.

As Chefias dos Núcleos Regionais de Educação, por meio dos
Termos de Responsabilidade,  ratificaram as  informações  contidas nos  Relatórios
Circunstanciados e registraram o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional  e demais atos normativos vigentes no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.
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Da análise dos processos, cabe destacar, que as instituições de
ensino não possuem espaços específicos para o Laboratório de Ciências. Porém, há
registro  de informações da direção sobre a realização de solicitação ao  Instituto
Paranaense de Desenvolvimento Educacional (Fundepar), pelo Sistema de Obras
Online, para a inserção das instituições de ensino, em programação prioritária de
atendimento para essa demanda de falta ou adequação do Laboratório de Ciências.

Em virtude da ausência do Laboratório de Ciências, a renovação
do credenciamento, para a oferta da Educação Básica será concedida por prazo
inferior a dez anos.

III - VOTO DOS RELATORES

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento para oferta da Educação Básica, conforme quadro abaixo:

PROCESSO
N.º

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO/
NRE

PERÍODO DA RENOVAÇÃO
DO CREDENCIAMENTO

318/19 E E Valdir Umberto de Azevedo – EF Cambé/ 
Londrina

De 14/10/19 a 13/10/24

683/18 E E C Dom Pedro I – EF São João/ 
Pato Branco

De 19/12/17 a 18/12/22

1267/19 E E C Romualdo Peiter - EF Ouro Verde do
Oeste/ 
Toledo

De 01/01/20 a 31/12/24

1637/19 E E C São Miguel - EF Santa Helena/
Toledo

De 01/01/20 a 31/12/24

1896/19 E E C Nossa Senhora do Carmo - EF Pato Branco De 09/04/19 a 08/04/24

3316/19 E E Machado de Assis -  EF Itaúna do Sul/
Loanda

De 01/01/20 a 31/12/24

4153/19 E E C Padre José de Anchieta - EF São Pedro do
Paraná/ Loanda

De 01/01/20 a 31/12/24

A mantenedora deverá assegurar o cumprimento das exigências
constantes na Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e dos seus cursos, em especial  ao espaço adequado para o
Laboratório de Ciências, às normas de acessibilidade e à manutenção do Certificado
de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.
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As  instituições  de  ensino  deverão  atender  ao  contido  na
Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das futuras
solicitações de renovação do credenciamento, para a oferta da Educação Básica.

Encaminhamos o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e
do  Esporte,  para  a  expedição  do  ato  de  renovação  do  credenciamento  das
instituições de ensino, para a oferta da Educação Básica.

É o Parecer.

Marli Regina Fernandes da Silva                                Jacir Bombonato Machado
                     Relatora                                                                    Relator 

Marise Ritzmann   Loures                                            Ozélia de Fátima Nesi Lavina
                 Relatora                                                                         Relatora

                                                                                                        
 DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara  da  Educação  Infantil  e  do  Ensino  Fundamental  aprova  o  voto  dos
Relatores, por unanimidade.

Curitiba, 10 de novembro de 2020.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEIF
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